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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 100103/2023.
Com este fim e para constar, eu, Gabriel de Oliveira Alves, lavrei o presente termo que vai por
mim assinado. Objeto: Prestação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Lago dos Rodrigues - MA, 10 de Janeiro de 2023.

&:!J. YJ;_ O~\ALwa
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário Administrativo
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José Silva Valdivino
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Rodrigues - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a prestação de

serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de

direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de

Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Apresento os quantitativos e especificações para atender as necessidades desta

Câmara Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Lago dos Rodrigues - MA, IOde Janeiro de 2023.

scij'Ol ~ CAkw
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário Administrativo
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificação Unido Quant.
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação: Locação e

01 implantação de sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos Mês II
humanos.

Lago dos Rodrigues - MA, IOde Janeiro de 2023.

~rJ ~ 0l.WIQ. Ú\~
Gabri(;ãe Oliveira Alves
Secretário Administrativo



8STADO DO MARANHAO
CAMA..R..i\ MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues MA

PORTARIAN° 009/2023

Dispõe sobre a NOMEAÇÃOdo Secretário Administrativo da
Câmara Municipal de Lagodos Rodrigues/MA.

O Presidente da Câmara Municipal de Lagodos Rodrigues, no
uso de suasatribuições legais e de acordo com a LeiOrgânica e o Regimento
Interno desta casa:

RESOLVE:

Art. 1°_ Nomear, o Sr. GABRIEL DE OLIVEIRA ALVES, portador CPF:
610979213-60, para função de SECRETÁRIOADMINISTRATIVOda Câmara
Municipal de Lagodos Rodrigues /MA.

Art. 2°_A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Salada Presidência da Câmara Municipal de Lagodos Rodrigues/MA, em 09
de janeiro de 2023.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Sr.
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário Administrativo

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n" 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lago dos Rodrigues - MA, 11 de Janeiro de 2023.

José Silva aldivino
mara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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PODER JUDICIARIO
RlBUNAl REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

Andtrson KDyt PerPilade &Hsa lim
O(A3cr~~~~~~te da l" Junta Eleitoral da 74U Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral
(Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGO DOS RODRIGUES, expede o diploma de

Vereador
a

JOSÉ SILVA VALDIVINO

Eleito(a) pelo partido Democratas (DEM), com 733
Geral das Eleições.

preferenciais, do total de 6.515 votos válidos, conforme Ata

LAGO DOS

•
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ESTADO DO Mi':fV\::~n:""\,,
Câmara Munieipa] de Lago dos RodriguesJ.\lA

CNP J (M F) 01.612.833/001-76
Lago dos Rodrigues/l\lA

Ata da sessão da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do
Marànhão, em 10 de Maio de 2022,. às 17 horas no auditórioMunicípalAntônio
ModestoPereira Neves, situado a Rua 8 de Maio S/N, Lago dos Rodrigues-MA.
Reuniram-se Extraordinariamente os senhores vereadores, estando presente
Dário de Souza Fidélis, que no Exercício do cargo declara aberta a sessão Em
Nome de Deus, e inicia os trabalhos com a chamada nominal dos Senhores
vereadores estando presentes, Dário de Souza Fidêlis·.Presidente, Diego
WensteySilva Frota, vice-presidente, Janderlan Gregório de Oliveira, sequndo
více-oresidente, Francisco Antônio Francelino, primeiro secretário, Gilson
Alexandre de Medeiros segundo secretário, Antônio Romárío Silva de Aguiar,
José Silva Valdivino, Claudíana da Conceição Ferreira e Jailson Lopes dos
Santos. após tal formalidade o secretaríoda continuidade com a leitura do livro
de Sabedoria da Biblla, Capitulo $, versículo 2/3, fala também que é um
momento histórico no nosso município e ressalta a importânciado parlamentar
e pede a Deus que não se perca na caminhada. logo após, é feita a leitura da
Ordem do dia: eleiçâo da mesa diretora para o biênio 20231 2024, Em seguida
o secretário explica os trâmites da escolha da mesa diretora; foram registradas
duas chapas; chapa nO01, Dario de Souza Fídéüs-Presídente, Diego Wensley
Silva Frota. 10 vica-presidente, Jandertan Gregório de Oliveira ~ vtce
I?residente, Antônio Romário Silva de Aguiar 10-secretário e Jailson Lopes dos
Santos, 2° secretário. Chapa 02; José Silva Valdivino Presidente, Francisco
Antônio Francelino 10 vice-presidente, Gilson Alexandre de Medeiros 2° viee
presidente, Claudiana da Conceição Ferreira 10 secretaria. o presidente Dario
se manifestou sobre a chapa de número 02 que estava faltando o segundo
secretário, mas que eslava a favor da realização da eleição pois ganha quem
tiver voto. ato continuo, dá início ao procedimentoda votação, onde foi exposto
as documentações necessárias para realização da eleição, foi contada as
cédulas e apresentadas ao plenário. Depois. deu-se Andamento na votação,
após a votação de todos, foi feíta a contagem dos votos na presença dos
candidatos a qual foi dada como Vitoriosa chapa de número 02 que tem como
membros José S~va Valdivino Presidente, Francsco Antênio Francelina 10
vice-presidente, Gilson Alexandre de Medeiros, 2°presidente Claudiana da
Conceição'Ferreira, "to secretária. após este ato franqueou a palavra a quem
quisesse fazer uso, fez uso Francisco Antônio Francelina; que falou das
dificuldades encontradas na condução-da presidência da pessoa do Senhor
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Dário Fidélis, Citou a importância do bom trabalho q~r!rSl!I'1!!1~ _j
novo presidente, fatou também o senhor Luiz Henrique advogado que
parabenizou o presidente pela Condução do trabalho e agradeceu o convite
feito a eJea participar desta sessão, em sequência fez uso o vereador José
Valdivino que agradeceu os votos recebidos e que está disposto a trabalhar em
conjunto com todos, e que reassalta a falha do Poder Executivo nas respostas
aos requerimentos e indicações e agi,lidadano ato de sancionar os projetas
aprovados pela casa, em seguida o presidente Dario encerra a sessão e para
constar eu FranciscoAntonio Francelina lavrei a presente ata que lida e achada
conformevai devidamente aprovada e data.

1\
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Sala das sesses da câmara municipal de Lago dos Rodrigues-MA .ern 10 de
maio de 2022.
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Ata da Sessão solene da Câmara Municipal de Lago dos Rodri~es:Estàdõ~~o~_ia~r~an~;:;;o:::;,;r;.~~:::d
8 dias do mês de janeiro do ano de 2023, reuniram-se solenemente no auditório Municipal
Antônio Modesto Pereira Neves situado a Rua Oito de Maio SfN Lago dos Rodrigues, MA
para a posse dos novos membros da mesa diretora para o biénio 2023 a 2024, na presidência o
senhor Diego Wensley Silva Frota-presidente, que no Exercício do cargo declara aberta a
sessão em nome de Deus, e inicia a sessão com a chamada nominal dos Senhores vereadores
estando presentes: Diego Wesley Silva Frota, presidente, Janderlan Grigorio de Oliveira,
segundo vice-presidente, Francisco Antônio Francelino, segundo vice·presidente, Gilson
Alexandre de Medeiros. primeiro secretário, José Silva Valdivino, segundo secretário.
Antônio Romário Silva de Aguiar, estavam ausentes Jailson Lopes dos Santos, Claudiana da
Conceição Ferreira e Dário de Souza Fidélis, Após tal formalidade o presidente da sessão
registrou a presença do Deputado Quilherme Paz, o vice prefeito Raimundo Carvalho (Didi
Moita) os advogados, Gustavo Pimeniel, Adriano. Mateus, Jardennaximo, o senhor Antonio
Valdivino e Antonio Neto contador. e demais amigos e fanuliares. Ato continuo o presidente
explica que a sessão de hoje tem como finalidade empossar os novos membros da mesa
diretora desta casa Legislativa.que foram eleitos na sessão realizada dia 10de maio de 1022.
A chapa vencedora foi a Chapa 02; compostapor José Silva Valdivino Presidente, Francisco
Antônio France\ino 10 víee-presidente, Gilson Alexandre de Medeiros 2° vice-presidente,
Claudiana da Conceição Ferreira, 10 secretaria, como a chapa estava incompleta ass~me o
cargo de segundo secretario o senhor Jailson Lopes dos Santos que era o segundo secretario
da chapa O1.Em seguida foi feita a leitura de uma passagem bíblica livro de Romanos feito
pela esposa do vereador Francisco Antonio Francelino, que fala sobre a palavra de Deus e da
mi são dos governante. Logo após o presidente Diego Frota convidou que todos ficassem de
pé e repetissem o juramento solene. a saber: prometo cumprir dignamente o mandato a mim
confiado. guardar a constituição e as leis derivadas e sobre a proteção de Deus trabalhar pelo
engrandecimento do Município de Lago dos Rodrigues, em seguida. O presidente deu por
empossado os llQVOSmembros desta Câmara. Em seguida aconteceu um ato simbólico onde o
presidente Diego Wensley passou a faixa de presidente ao novo presidente Jose Silva
Valdivino, o povo aplaudiu este ato. Na sequencia, o presidente franqueou a palavra a que
quisesse fazer uso, fez uso o senhor Jose Valdivino, que na sua fala agradeceu a presença de
todos, falou também sobre a missão de ser vereador e agora presidente desta casa t! deseja
superar as dificuldade para uma melhoria do povo rodriguense. Depois fez uso o deputado
Guilherme paz, que agradeceu a presença de todo e convite recebido pelo novo presidente. e

"'"declarou apoio ao novo presidente. Na sequência o senhor Adriano também tez uso da
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palavra e na sua fala deseja um boa gestão ao seu amigo Jose, o vice prefeito Raimundo
Carvalho (Didi Moita) faz uso da palavra e também parabeniza e deseja um bom trabalho ao
novo presidente, Q senhor Gustavo Pimentel agradece o convite e deseja ao novo presidente
uma boa administração nessa nova faze do nosso município, falou também o pai do presidente
que disse esta muito orgulhoso pelo seu filho. 'Falou o vereador Janderlam que declarou seu
total apoio a nova gestão, o vereador Francisco Francelina. em sua fala falou sobre a falta de
reconhecimento dos vereadores, e parabeniza o novo presidente pelo seu trabalho já prestado.
Falou a senhora Suelia que parabenizou o Jose Valdivino o vereador Francisco Francelina e o
Vice prefeito Didi Moita, falou da confiança depositada aos nobres vereadores e também a
ausência dos demais vereadores. Falou também o senhor Francisco Fagno que falou das
situações de insegurança do povo rodriguens.e neste momento, agradece a oportunidade, o
senhor Gilberto fala também da falta de insegurança e agradeceu o convite a participar desta
reunião, em seguida o Francisco Francelina faz uma oração para o encerramento destes
trabalhes e nada mais havendo a tratar eu secretário. Lavrei a pre·senteata que lida e achada confom1e

vai devidamente assinada e datada.

O~
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MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: 1Z C,A5crgo Mt1V]V p{T2bt (
CNPJ n? t& ,00). 962(OOO.i- po
Endereço: A\)..60#(4 (.,,0 SlA6Q)A ( .t )
Cidade: Lhe; » ,'fl 0./ ílc)) al(QJõ)

Telefone: (31) ') 8'&f 5' g> SOl(
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome comPleto((i;(.wlA.b c:~ iYR,{q4'''C

CPF nOq.) 6. 2;l.~.},<3 S _o Lf

Estado: hÃO? O:f.) ~

Assinat a/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( f.J.
Data do preenchimento deste formulário: 12. / oj /~o23 .
Lago dos Rodrigues: 12 de Janeiro de 2023.

CARIMBO/CNPJ:
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MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CÂMARA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Cãmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: _

Endereço: __

E-mail: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema 11 M~Sde folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em /__ / _
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ESTADO DO MARANHAO L:.,_~-;--::;'-:=:;:-:;:::~_.,,::::,-=-:-::=::j
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:
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WEBSERVICESISTEMAS- SOLUÇÕESINTELIGENTESON-lINE
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304
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Lagodos Rodrigues- MA, em 16/01/2023.

À
CÂMARAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES- MA
RUA08 DEMAIO, S/N, CENTRO- LAGODOSRODRIGUES- MA

Referente à Solicitação de Cotaçãode Preços.

PrezadosSenhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessãode direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSAque
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para
atender as necessidadesda CâmaraMunicipal de Lagodos Rodrigues- MA.

RazãoSocial: R.CASTROARAUJOEIRElI- ME
CNPJ:40.001.962/0001-80
Endereço:Av. Gonçalo BarbosaLima, nº 12, Centro, Lagodos Rodrigues- MA.
E-mail: reinaldo.vitoria@gmail.com
Contato: 98-98285-8304

(ESPECIFICAÇÕES,QUANTITATIVOSEPREÇOS).

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total
SISTEMADEFOLHADEPAGAMENTOEspecificação:

1 Locação e implantação de sistema de folha de Mês 11 690,00 7.590,00
pagamento e gerenciamento de recursos humanos.

» Valor Global da Cotação: Setemil quinhentos e noventa reais.

};;- Prazode validade da cotação: (60) dias.

Atenciosamente,

};;- Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos,tributos e demais contribuições pertinentes.

~, o/dofJll~
CPF:918.228.153-04

Representante

IAv.Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
Av. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-38030 Andar SL 316

CNPJ: 40.001.962/0001-80



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: rzltLAS 06LFINo Dos s:S'aN[Q) - /:1 e

Cidade: SÃo L.lJtç Estado: M-Gi-h'tl50

Telefone:~) .3'04.). - -1-0 "1-S

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ·j?fl,.AUs:. ...5CA 1l!\M.1LkA cuUl-it'1. \.)~(\.1\5

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ()() Funcionário; ( /) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: -IG / o 1 / ;l.OíJ..3-------

Lago dos Rodrigues: 12 de Janeiro de 2023.

,tWM~~16d/UUVl 53'
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
Av. Maestro João Nunesl A\ln ~ - 3 Jansen

~o 09 Pavmto 05 T ,- '~'1 Sü3
lor ~C'Areia . CE?:t~ .07""" 10n 1
, I....JO 1\ r



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COlAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COlAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: _

Endereço: __

E-mail: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema 11 M~Sde folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _
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ESTADO DO MARANHAO IRJ8. ~ !
MUNICIPAL DE LAGO DOS RêJITRTGUE"s--·2::(ttE>··" -_..__:::1
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CÂMARA

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



DELFIN
SISTEMAS

COTAÇÃO DE PREÇOS

À
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES- MA

Proponente: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME
Endereço: Avn. Ana Jansen, n09,Ponta da Areia, São LuíslMA CEP-65.077-300
CNPJ: 26.529.188/000l-53 CGF: isento e-mail: suporte@deltinsistemas.com.br
Fone:(98) 3042-1075

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente à
licença de uso de softwares.

ESPECIFICA_fÃO

Item Descrição Unid Quant. Valor Valor total (R$)Unitário (R$)

01 Licença de uso de Software -
Mês 11 R$600,00 6600Folha de Pagamento

Soma 600 6600

Valor Global: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

/_

Prazo de Execução: 11Meses
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

São Luís - MA, 19de janeiro de 2023

·~hCo;z_(.Q. ~f~ e:x.;._ ~ .
Izaias Délfino dos Santos - ME
Francisca Ramilla Cutrim Veras

CPF 613.947.783-25

Avn. Ana Jansen, n09, Ponta da Areia, São LuíslMA CEP-65.077-300
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ESTADO DO MARANHAO

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão social:) A MARO ~ D4 SiL \/A
CNPJ n° 1.L{ T7b 9. 2+/) / ()OO l - cl:2

- tPp

Endereço: rVA +" IV 6 L4rF RRA

Cidade: 1l;i/<-d{ E?1
Telefone: (~) 3025"". '2.?? 6'

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ÁJCMAIv',co AMA~o ~dÚ?so ,04 Jllt!)
CPF n° 01+/ tf?s-. {; 'I.?- 0'7

)/p 211? L5jl·;<~o .. Tf)PE/(;

Estado: ~é-------

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (y').

Data do preenchimento deste formulário: jJ_/ O L / 2.o~J

Lago dos Rodrigues: 12 de Janeiro de 2023.
CARIMBO/CNPJ:
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ESTADO DO MARANHAO IR_~~~:..-;;;:.:;.;-;..-:;::;:::=::.~, . d
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
RUA 08 DE MAIO, S'N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de infonnática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Cãmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a fonnular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: _

Endereço: ___

E-mail: _

(DOO) Telefone: ( ) __

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. V. UNIT. V, TOTAL
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema 11 MÊSde folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em , , __

----- -- - -- -
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cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODItiGúES~:~';~~- ..:
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:
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•ossos.
PROPOSTADE PREÇO

Ato) Setor de compras do
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DOSRODRIGUES
Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

DESCRIÇÃO QUANT VALORITEM UNID.
MENSAL TOTAL.

01 Licença de uso de Software - Folha de Pagamento Mês 11 R$ 735,00 R$ 8.085,00

VALORGLOBALDA PROPOSTA R$8.085,00 (oito mil e oitenta
e cinco reais)

O valor Global da proposta é de: R$ 8.085,00 (oito mil e oitenta e cinco reais)
Condições Gerais da Proposta:
Prazo de execução: 11meses.
Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão.

Declara a empresa que estão inclusos no (s) preço (s) da presente cotação, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na comercialização do material/prestação de serviços.

Identificação do Proponente:

Proponente: A. AMARO F. DA SILVA-EPP
CNPJ:14.769.245/0001-92 [Jnsc, Municipal: 266396-1
Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi - Fortaleza/CE 1 Telefone: 85 3025 2726
E-mails:comercial@assesLcom;atendimento@assesí.com;
Dados bancários: Banco: 001_ Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2
Fortaleza/CE, 18 de janeiro de 2023.

Armando Amaro Fragoso da Silva
CEOAssesi

~ otcrdifnC11to~assesi.com Q R Inglatcrrcl. 2L.J - noccn
Fo'lolelOiCF Rrcsil {fJ714 15()
CNPj: 14.769.245i0081-92

~ \6513025.2726
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Estado do Maranhão r'is_M_1
Câmara Municipal de Mirador/MA J

CNPJ:35.156.504/0001-80 JK

CONTRATONII015/2022
Processo Administrativo n!l 015/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS CELEBRADO ENTRE A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRADOR E A EMPRESA J. W.
CARNEIRO LOPES - WORKCENTER LTOA, NA
FORMAABAIXO:

A CÂMARAMUNICIPALDE MIRADOR- MA inscrito no CNPj sob n!l. 35.156.504/0001-80,
representado neste ato pelo Presidente da Câmara. o senhor Georgiano Pereira De Sá,
portadora do RG nº 14368742000-0 - SSP - MA, e CPF nº. 205.331103-78, doravante
denominada CONTRATANTE; e, de outro lado a empresa j. W. CARNEIRO LOPES -
WORKCENTER,inscrita no CNPJnll 08.409.569/0001-17, com sede na Rua Quinze, Quadra 39,
n.!! 28, Residencial Pinheiros, Bairro: Cohama, São Luís/MA, neste ato representada por seu
representante legal. José Walber Carneiro Lopes, RG NQ0163727120011-SSP/MA; CPF NI!
508.894.273-72, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo
nomeadas, tendo em vista o resultado do Dispensa 015/2022, do tipo Menor Preço Por Item,
consoante e decidido no Processo Administrativo nO015/2022, celebram o presente Contrato
de Prestação de Serviços. que será regido pela Lei Federal nO8.666/1993 e suas alterações e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie a legislação que rege a espécie, atendidas
as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBjETO
1.1 Constitui objeto deste contrato a Prestação de serviço de licença e cessão de direito de uso

de sistema de Folha de pagamento para a Câmara Municipal de Mirador, em conformidade
quantitativos e valores abaixo.

! Valores em RSItem I Especificação Técnica Und Quant Unitário Total
Prestação dos serviços de migração, implantação.

1 treinamento, licençae cessãode direito de uso de software Mês 09 1.050,00 9.450,00de Folhade Pagamento.disponibilidade deAPPcompatível
com sistema Androide lOS.

ValorTotal (R$) 9.450,00
ValorTotal R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)

CLAUSULASEGUNDA- DASOBRIGAÇÕESDAS PARTES
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nQ 8.666/93são obrigações

da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade
com a proposta apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando
sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados;

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Câmara Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam
adotadas as providências de regularização necessárias; V
Rua Mauritonio Meire, nO,22, Centro, CEP: 65.850-000 - Mirador - MA ~

Página 1 de 6
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Mirador/MA

CNPJ:35.156.504/0001-80

c) Arcar com todos os encargos tributários, securitários, trabalhistas e previdenciários do
motorista ou operador do veículo contratado;

d) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente
licitação;

e) Responsabilizar-se pela remoção e despesa de guinchos se for o caso, bem como outras
despesas relativas a transportes sinistrados;

f) Providenciar e manter atualízadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessários à execução do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal.
relativas ao objeto do contrato;

h) Executar o ohjeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no
desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os
danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

i) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência
de resolver todos os assuntos relativos à execução do mesmo;

j) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas
pelo Fiscal de Contrato na execução do mesmo;

k) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados
à Contratante ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como
em caso de acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos ou
servidores municipais. durante a prestação dos serviços;

I) Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o presente contrato sem prévia
autorização, por escrito, da Contratante;

m) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação
por parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja
julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

n) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para
relatar ocorrências e facilitar conta tos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da
Contratada;

o) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e
seguros, referente aos seus empregados;

p) Fornecer relação de endereços de filiais e balcões de atendimento, quando houver;
q) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n2 8.666/93 são obrigações
da CONTRATANTE.

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestívamenre, a contratada sobre as irregularidades observadas

no cumprimento deste Contrato;
c) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento;

Rua Mauritonio Meire, nO.22, Centro, CEP: 65.850-000 - Mirador - MA
Página 2 de 6
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Estado do Maranhão \ Á
CâmaraMunicipal de Mirador/MA \ ..-4--

CNPJ:35.156.504/0001-80 ~

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações

e normas o Câmara Municipal de Mirador poderá solicitar da adjudicatária a apresentação
de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as
exigências legais e especificações solicitadas no edital.

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até OS (cinco)
dias úteis. contados da convocação da licitante.

3.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Câmara Municipal. A Presidente da Câmara indicará um gestor do contrato, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo
por parâmetro os resultados previstos no contrato e o Artigo 67 da Lei Federal nº
8.666/93:

3.3.1 O representante da Câmara anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 Ovalor global do presente contrato importa em R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e

cinquenta reais), fixo e irreajustável durante todo o período da vigência do contrato.
4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias

e/ou créditos em nome da contratada, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota
Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de execução dos serviços, desde que
não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação
dos seguintes documentos:
a) Oficio solicitando pagamento dos serviços prestados;
b) Ordem de Serviços;
c) Nota Fiscal/Fatura:
d) Cópia da Nota de Empenho, e
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada,

conforme Lei Federal 8.666/93 - DAREGULARIDADEFISCALETRABALHISTA.
4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos

e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas
fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS),o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil
de informações. certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

RuaMauritonlo Meire, nO.22, cenb"o, CEP:65.850-000 _ Mirador _MA 'iJ.
Página 3 de 6
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Estado do Maranhão '_. r'is_Q_ o
Câmara Municipal de Mirador/MA I

CNPJ:35.156.504/0001-80

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrôníco hábil de informaçoes a
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a
sua situação de regularidade de que trata o subi tem anterior mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

4,2 A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para
o acompanhamento e fiscalização dos serviços.

4,3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês
pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento,

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste

consoante dispõem as Leis n2s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de

12 (doze) meses, conforme dispõe a Lei n.Q 10.192, de 14/02/2001 e desde que
devidamente comprovada a variação dos custos dos preços contratados;

5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo Índice
Nacional de Preço ao Consumidor - INPCdivulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês
da apresentação da Proposta, nos termos do art.32 § 12 da Lei n.Q 10.192, de 14/02/01;

5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as
normas estabelecidas neste Contrato e na Lei n.2 10.192, de 14/02/2001. e. se concedido
mediante Aditamento ao Contrato.

5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao
município o mesmo percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a

partir da data de sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de
publicação do extra to deste instrumento na Imprensa Oficial, caso posterior à data
convencionada.

6.2 Oprazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II,da
Lei n.2 8.666/93, mediante acordo entre as partes e celebração de termo aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que a proposta da Contratada seja mais vantajosa para
o Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

01.01 - Câmara Municipal
01.031.0001.2001- Manut e Func. das Atividades Administrativas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita,
proceder-se-à ao Apostilamento, com fundamento no Art. 65, §8.Il,da Lei Federal n.!l8.666/93,

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: V
RuaMauritonlo Melre, nO.22, Centro, CEPo 65.850-000 - Mi...dor - MAe
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8.1 Odescumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida rá

a Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, aplicando subsidiariamente
a Lei Federal n2 8.666/93;

8.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e da Lei
Federal nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
8.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.2.3 Fraudar na execução do contrato;
8.2.4 Comportar-se de modo inidôneo:
8.2.5 Cometer fraude fiscal;
8.2.6 Não mantiver a proposta;

8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;
8.3.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da

Nota de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços nela
relacionados, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Termo de
Referência;

8.3.3 Em caso de ínexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.3.4 Sobre as multas aplicadas e não recolhidas pela Contratada até a data limite
estabelecida para pagamento, caso esta, não possua créditos a receber da
contratante, incidirá atualização monetária calculada utilizando-se os índices
apurados na TAXASELlC, sem prejuízo de posterior inscrição na Dívida Ativa e
cobrança judicial do valor devido;

8.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo
prazo de até dois anos;

8.4 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.
8.4.1 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo

prazo de até dois anos;
8.4.2 Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa,

a diferença será descontada da garantia contratual.
8.4.3 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a Contratada

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação oficial.

8.4.4 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
Contratada à Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

8.4.5 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado
da solicitação da Contratante.

8.5 O contrato, sem prejuízo das multas e demais comi nações legais previstas no contrato,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos
enumerados no art, 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n2 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ~

Rua Mauritonio Meire, nO, 22, Centro, CEP: 65.850-000 - Mirador - MA
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Câmara Municipal de Mirador/MA
CNPJ:35.156.504/0001-80

9.1 Não haverá garantias no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Câmara

Municipal, nos casos enumerados nos incisos 1, XII e XVII do art, 78 da Lei Federal n2
8.666/93;

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA PUBLICAÇÃO
11.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciar' a

publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
12.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando

o efetivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário
pela contratante, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito
em conta corrente.

12.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste
Contrato, obrigando-se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações
determinadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO FORO
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Mirador, Estado de Maranhão, para dirimir questões

oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Mirador - MA,15 de março de 2022.

eorgiano ereira DeSá
Presidente da Câmar unicipal1

Co \ rosé Walber Carneiro Lopes
EIROLOPES - WORKCENTER LTDA

Contratada

rrltf~1fif~~tI2·~PF~~lfft~·lf::t_M.ikf..

Rua Mauritonio Melre, nO,22, Centro, CEP: 65.850-000 - Mirador - MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - (MA)
SETOR DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS

!'I~;M IDE SCR I ç Ã O l'PERroD~·-·---·VALOR
Mensal'------,_ -- ._+--

Contratação de empresa especiahzada para realizar os servIços!
de Locação e Implantação de Sistema de Gestão Publica I

01 Integrado, Acompanhado de Assistêocra e Suporte Técnico de i 07 Meses R$1.414,OO
I U50 de Software Integrado de Contabilidade Para Gestão

~_. __ +':;.gISlat~_a_~_~âmara Municipal ._ ..__ __~ r'---

I I '
I i Contratação de empresa especializada para realizar os Serviços i
1 ! de Locação e Implantação de Sistema de Gestão Pubjica;

02 i Integrado, Acompanhado de Assrsréncra e Suporte TécnICO de I 07 Meses RS 1.029,00
I :.Jso de Software inregrado de Fo!hil de Pagamento, Para Gestão'
I Legislativa da Cãmara MUnicipal

I
L ____ TOTAL .. .:... RS 2,443,00

• VALORGLOBALDA COTAÇÃO: R$ 17_101,00 (Oezessete Mil Cento e Um Reais].

• VALIDADE 60 DIAS,

São Luis (MA),06 de Dezembro de 2021

Atenciosamente,

AOTR

VALOR
TOTAL

R$ 9.898,00
I

I·1---·---:I '
R$ 7.203,00

R$17,101,OO
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U pr<17,O I'l'n'I,.to para ii reali"<l(,ã .. dI)", serviços. de flUI:: 1r a í ii ii (.:L..\.l':-iVL\ PJUMEHt:\.. (.I. l' I"

(k"", CO;\1TRATO. (~de a11; J:-; de Agoslo dI! :;(J::!~. ~CPL:êM-~Á-. -----·,-···----·---.í
p,\R,Üat,\FO ('NICO. (li" j)l'i1Z0i' aqui referidos podcrâo !-;I')' 1í1·J-f.~Çt1e..4'!i'Pp,,~e~m+~~O.~.;?1
" '(;'1""'" ". 1.,.; 8.1>66/9:1. nu- 1""'0'd._.\";go .'7. I,ao'áj!'afo I "lhS _1 I
CLAli:-;CLA 'l'ERCEIR.A . 1)U PREÇO ' RJ~.::;;;=;;;__~ ~ •." ..::._.._.._j
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(Boi .. mil quatrocentes e {JII.cIl't:'uta e tré" reais] mensai, t;omando (I valor total de 17,101.00
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<1) \1111101 d., 1.1) % do Valor du fONTIV\TO, "" ,'<1"" d" re tarduiueut o. -rru mnt.iv» jll"tifi,'ad"
para o Illj('io dus trahalhos.

L) .\llllt;J d...U,U{);% do "alo I' rlo eOJ\TRATO, 1)(11'dia rJ" atraso na ':lIln'lCil dos Illillniai,..

c) \Illha s.nn plesme ute moratória de :2% (dois por ccnt o j sobre o valor do CO'\'TR.\TO. na
IliptÍl"",' de re;:."j,..iiodf' cliIJtral0 por e!lIlpa da CONTltAT-\DA ~I·t!l prl'.juíf;o ela I'P:-'poll:-allili<lad,'
civi] 011 cruuinal iucideute e .la ohrigacão de compor as I' ....rrlas (: rlauos a (Jue d,:1'l'llll~a;
<J) \Iulta dI' LO '.11, so lire (I valor do CONTRATtt pur iufraçâo de qualquer cldusula ou ()bri~.\(:.'i"
cuut rn t ual. cobrada us l.a c umulat.ivann-nt e C01ll qllal'lw:r nutra devida "1Il dcceJl'l't~Jll'ia d,- «u t ra
illfraçCtI':- cometidas,
~) E ,,>' "'al\(:úP~ J1l'e\ ist a- 110 Art, 87 da Lei 8.666/93.

PARÁ(;UAFO PRIMEIRO - \:< penalidade- est ahclecidus nes í a Cláusula uâo f'Xdlll'lll fjllai:-'!IlI:r

outra" prevista" neste CO,\TRATO, lH"1Il a respousa hilidade da L:ONTRATAOA por p,~rda,: "
..!an(.l~ ',I'" cau-ar h fO\TIL\TAl'tTE " a Io'n',·il'l',. "111 C'elll'-:'!'jllI'llciii ti,· illaclillq,j"llI' III"

cuut rut na l.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -

MA

PREÇO 01: Izaias Delfino dos Santos - ME. CNPJ: 26.529.188/0001-53
PREÇO 02: R Castro Araujo EIREU - ME. CNPJ: 40.001.962/0001-80
PREÇO 03: A Amaro F. da Silva-EPP CNPJ: 14.769.245/0001-92
PREÇO 04: Câmara Municipal de Barra do Corda - MA - Contrato n" 001/2022. CNPJ: 07.642.283/0001-14
PREÇO 05: Câmara Municipal de Mirador - MA - Contrato n" 015/2022. CNPJ: 35.156.504/0001-80

VALOR UNITARlO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO III PREÇO IV PREÇO V PREÇO MENOR PREÇO

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação:
01 Locação e implantação de sistema de folha de pagamento e Mês 600,00 690,00 735,00 1.029,00 1.050,00 PREÇO I 600,00

I gerenciamento de recursos humanos.

Lago dos Rodrigues - MA, em 20 de Janeiro de 2023.

9D~nJ l0J ~I~
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário Administrativo
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V.Exa.
José Silva Valdivino
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a prestação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com prestadores de serviços do ramo e com
preços praticados no âmbito da administração pública, foi considerado como valor estimado o
mais baixo, ficando o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei
8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Lago dos Rodrigues - MA, em 20 de Janeiro de 2023.

~~ I() I.~ rDJ/\J.J,O
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Ao Sr.
Raimundo Fernando Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 100103/2023, que tem como
objetivo a prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para
realização do referido processo.

Lago dos Rodrigues/MA, 20 de Janeiro de 2023.

José Silva Valdivino
Presidente da C ara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V. Exa.
José Silva Valdivino
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues-MA
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a prestação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e
Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, e uma vez analizado os termos
do processo administrativo nO100103/2023, expedido pela autoridade solicitante
da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível
necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possívers de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

1/- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a': do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lago dos Rodrigues - MA, em 20 de Janeiro de 2023.

120~
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Antônio Pereira Neves Neto
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à prestação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
oriundo do processo administrativo n° 100103/2023.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado sua estimativa de impacto orçamentário.

Valor: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

Lago dos Rodrigues/MA, 20 de Janeiro de 2023.

José Silva Valdivino
Presidente da C ara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V. Exa.
José Silva Valdivino
Presidenteda Câmara Municipalde Lagodos Rodrigues- MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a prestação de serviços de
locaçãode programade informática que disponibilizeo licenciamentoe concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento
de RecursosHumanos, para atender as necessidadesda Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
referenteao ProcessoAdministrativo n° 100103/2023,a qual está consignada na seguinte rubrica:

ÓRGÃO:
UNIDADEORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJETOATlVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:
FONTEDE RECURSO:
DOTAÇÃO DISPONíVEL:
DOTAÇÃO REFORÇADA

01 - Câmara Municipal
0101 - Câmara Municipal
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0201 - Manter as Atividades do Poder legislativo
2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda Câmara Municipal
33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
1500000000- Recursos não vinculados de impostos
70.000,00
SIM () NÃO ( X )

Obs.: Dotaçãonão reforçada com crédito suplementar (x).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

CâmaraMunicipalde Lago dos Rodrigues, Estadodo Maranhão,em 23 de Janeiro de 2023.

~1ÍJ~d~ .~?1%.
Ântônio~;; Neve~~o

CRC MA - 012727/0-6
Contador
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ESTADO DO MARANHAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues ~~

PORTARIAN° 004/2023

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do Contador da Câmara
Municipal de Lagodos ROdrigues/MA.

O Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, no
uso de suasatribuições legais e de acordo com a LeiOrgânica e o Regimento
Interno desta casa:

RESOLVE:

Art. r- Nomear, o Sr. ANTONIO PEREIRANEVESNETO, portador CPF:
041300213-62, para função de CONTADORda Câmara Municipal de Lago
dos Rodrigues /MA.

Art. 2°_A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°_Revogam-se as disposições em contrário.

Salada Presidência da Câmara Municipal de lago dos Rodrigues/MA, em 09
de janeiro de 2023.

JoseSilva Valdivino
Presidente



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.o 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro das
aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa
referente a prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento
e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de
Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no
elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, de 0,61%.

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 23 de Janeiro de 2023.

Antôni ereira Neves Neto
CRC MA - 012727/0-6

Contador



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo l6 da Lei Complementar n° 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Lago dos Rodrigues/MA, 23 de Janeiro de 2023.

José Silva Valdivino
Presidente da mara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DESPACHO

Ao Sr.
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário Administrativo

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
100103/2023,objetivando a prestação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e
Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, solicito que seja elaborado o termo de referência,
e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação
pela autoridade competente.

Lago dos Rodrigues/MA, 23 de Janeiro de 2023.

José Silva Valdivino
a Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V.Exa.
José Silva Valdivino
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo na 100103/2023,

objetivando a prestação de serviços de locação de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de

Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos

Rodrigues - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lago dos Rodrigues -MA, 24 de Janeiro de 2023.

~lli.~\~
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário Administrativo
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MUNICIPAL DE LAGO DOS ROIJRIGUE~--=··_--=·=--_'
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CÂMARA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, é indispensável, pois o
sistema será utilizado para cadastramento dos servidores e vereadores pertencentes a esse órgão,
proporcionando mais agilidade, celeridade e segurando na instrução da folha de pagamentos,
vale destacar que o sistema de folha de pagamento será de grande importância para gerar
informações e importar dados para envio junto ao TCE/MA, portal da transparência e órgãos de
fiscalização das informações referentes à folha de pagamento dos servidores dessa Casa
Legislativa.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviços de locação de programa
de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto
de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de
Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 6.600,00 (seis mil e
seiscentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

01 Especificação: Locação e implantação de sistema de folha Mês II 600,00 6.600,00
de pagamento e gerenciamento de recursos humanos.

Valor Total: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

5. DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para prestação dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n'' 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRAT
observado o prazo máximo de 03 (três) dias.
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5.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
termo de referência.

5.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente cm que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anteri~tará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93. ~



,CPL-=êM _.
jPooc _Áoo103 "0=1'
IFLS lfr _

ESTADO DO MARANHAO i Q 'p ./'ft;)
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRiGUEÇ-··~::::"_· --I

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CÂMARA

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRA TANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação fmanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização do sistema.

7.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos, suporte via
internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRA TANTE, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

7.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento
da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários
para a execução dos trabalhos.

7.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados pela
CONTRA TANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito)
horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede
da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrad
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multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

7.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

7.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes.

7.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse
total da tecnologia utilizada.

7.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos
pela CONTRATANTE.

7.l0. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da solução
do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima.

7.l1. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às
18:00horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

7.l2.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

7.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.13.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

7.13.2Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem
vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.

7.13.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a
prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continênci. .--
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7.13.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
instrumento.

7.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação dos
serviços, dentro das normas do termo de referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de referência
e Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
termo de referência e no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratante as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;
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9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
termo de referência e no contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02
(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagam~
serem efetuados. ~
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10.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA consignados na seguinte
rubrica:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJETO ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:
DOTAÇÃO DISPONÍVEL:
DOTAÇÃO REFORÇADA

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

01 - Câmara Municipal
O101 - Câmara Municipal
01 - Legislativa
03 I - Ação Legislativa
0201 - Manter as Atividades do Poder legislativo
2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
70.000,00
SIM () NÃO (X )

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n? 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso IIdo art. 23.

Lago dos Rodrigues - MA, em 24 de Janeiro de 2023.

~ 'D ~kiliMÃ \flh
Gabriel deThiveira A1\IeS'" ~
Secretário administrativo

I

Aprovado pela Autoridade Competente emJ>i de ~IAbÃi

Presidente da

de 2023.

ara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação - CPL

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n" 100103/2023, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a prestação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de
Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lago dos Rodrigues/MA, 24 de Janeiro de 2023.

José Silva aldivino
âmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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Processo nO100103/2023

Natureza:Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2023 na sala da CPL, cumprindo o disposto na legislação
pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

DisponibilidadeOrçamentária:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNÇAo:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJETO ATIVlDADE:
CLASSIFICAÇAo ECONOMICA:
FONTE DE RECURSO:
DOTAÇÃO DISPONIVEL:
DOTAÇÃO REFORÇADA

01 - Câmara Municipal
0101-Câmara Municipal
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0201 - Manter as Atividades do Poder legislativo
2.001- Manutenção e Funcionamentoda Câmara Municipal
33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - PessoaJurídica
1500000000- Recursos não vinculados de impostos
70.000,00
SIM () NÃO ( X )

Objeto: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago
dos Rodrigues - MA.

Valor Estimado: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação e demais
documentosque seguem, consideradas peças pré-existentesao procedimento administrativo, que se inicia.

CPL.
E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Raimundo Fernando Pereira da Silva, Presidente da

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em 25 de Janeiro de 2023.



ESTADO 00 MARANHAO
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Portaria de Nomeaçio NQ 01112023

o presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do
Maranhão, o Sr. Jose Silva Valdivino, CPF n° 038.359.933-48, no uso das suas atribuições
legais,

RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual será
responsável por todos os atos necessários ao processo licitatório que a Lei Federal n°
8.666/93, assim prever.

Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -MA.

a) Raimundo Fernando Pereira da Silva - Presidente CPF nO 038.359.923-76.

b) Carlos Eduardo Mendes Araujo - Membro CPF nO 061.583.613-56.

c) Marcia do Nascimento Sousa - Membro CPF n° 605.534.703-29.

Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes para Adjudicar o objeto
ao licitante vencedor.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em IOde Janeiro de
2023.

Jose Silva Valdivino
~ur' lente da Câmara Municipal
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a Art. 4U - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria de Nomeação N· 01112023
Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de

Janeiro de 2023.
o presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues,

Estado do Maranhão, o Sr. Jose Silva Valdivino, CPF n° 038.359.933-48, nn
uso das suas atribuições legais, Jose Silva Valdivino

RESOLVE Presidente da Câmara Muuicipal

Art. I·- Nomear a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, a qual será responsável por todos os atas necessários ao processo
licitatório que a Lei Federal n" 8.666/93, assim prever.

Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados
para compor a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA.

a) Raimundo Fanando Pereira da Silva - Presidente
CPF n° 038.359.923-76.

b) Carlos Eduardo Mendes Araujo - Membro
CPF n° 061.583.613-56.

c) Marcia do Nascimento Sousa - Membro
CPF n" 605.534.703-29.

Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes para
Adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

htlps:/Icmlagodosrodrigues.ma.gov.brltransparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a6b223f5f15833b5e54f19cOb2fd6a4fc905bbOc

PARA VERIFICACÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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A Public Thinker confere o presente certificado a

Raimundo Fernando Pereira da Silva
portador (a) do CPF 038.359.923-76, por sua participação na

Semana Licitanet de Licitações e Contratos,
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Izaias Delfino dos Santos - ME.

CNPJ n° 26.529.188/0001-53

Endereço: Av. Ana Jansen, nO09, Bairro Ponta da Areia.

Cidade: São Luís Estado: Maranhão

Telefone: (98) 3042-1075

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~s OGLt;'NO 00; SIlN\b5 - fvt

Assina~ura/rubrica do respons~el: •

~~cL~........ r

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular k>é").
Data do preenchimento deste formulário: g_[_/ 01 /;2122q

Lago dos Rodrigues: 25 de Janeiro de 2023. CARIMBO/CNPJ:

ICNPJ:26.529 188/0001-'55 I

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
Av. Maestro João Nunes/Avn Ana Janse

nO 09 Pavmto 05 T II Sala 508
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76

ESTADO DO MARANHAO

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo nO100103/2023

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n° , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO. e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ ,__ , _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBO/CNPJ:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou consolidação, devidamente
registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e
CNDA;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.
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ESTADO DO MARANHAO I.::_~.~.:_-::::-:::::.=::~ ....~ ..._... .
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Qualificação Técnica.
Comprovação de aptidão para a prestação de serviços compatíveis ou similares com o
objeto deste processo, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. O
proponente deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica, e apresentar, quando solicitado,
dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer
o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram executados o
objeto.
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cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 100103/2023, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em 31 de Janeiro de 2023.
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ANEXO I

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo nO100103/2023

Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ/MF n026.529.188/0001-53, por
intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) Izaias Delfino dos Santos,
portador(a) da cédula de identidade sob n°. 2001002133244 SSP/CE e CPF/MF n?
979.091.903-44, DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n".
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz
( NÃO).

Local e Data: ~~=M=-""--.:=....~='f4,,,,'.LI.~ ' em ..2L/ ..t2L_l2&~ =1

~07~g$~t~~
CPF- 979.091.903-44

Izaias Delfino dos Santos - ME
CNPJ- 26.529.188/0001-53

CARIMBO / CNPJ:

Av. dos Holandeses, SIN, Torre 2, Sala 508, Lagoa Corporate & Offices ..Ponta da Areia - CEP 65.077-300
CNPJ nO02.288.268/0001-041 Fone: (98) 3042-10751 Site: aspec.com.br



Secretaria da Mlc;roe Peque~ Empresa
Secretaria da RacionaUuçio e SimphflC<tÇâo
D~pllrtamento de Registro Emprqarlal e Inragrclçao REQUERIMENTO DE EMPRESARlO
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ATlVIDAOE (6202-3100) DESENVOLVIMENTO E:UCENCIAMENl O DE PROGRAMAS DE COMPUT ~OR
CUSTOMIZAVEIS ATIVIOAOES (6201-5/01) OE:5fNVOLVIMENTO OE PROGRAMA~DF ÇOMP~JTAI)O:1S0R
ENC-QMENDA (62Ol·1!OO)DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE CO~.'rUTAf)0R
NAO-CUSTOMIZAVEL (6209- 1;00) SUPORTE TECNICO. MANUTENCAO E OU, ROS SEkV1COS EM
TE<::NQLOGIADA INFORMACAO (821~9J99J PREPARf\CAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRA TlVO NAO ESPECL"lCAOOS ANTERIORMENTE. COMO C
SERVlCO DE PREPARO DE DOCUMEI-lTOS (8219-9/0 II

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE

-'-'-- 1111111111111111.1
MA2190002728646

PAflA uso EXCUJSIVO DA JUN IA COMERCIAl

CERTrFICO o REGISTRO EM 25/06/2019 10:40 SOB Na 20190785373.
PROTOCOLO: 190785373 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902852861. NIRE: 21102128917.

I~AS DBLFINO DOS SANTOS - ME r----------------------~

1
3L~~ jSÃo Luís, 25/06/2019

vvw. empresafacil.ma. gov .br --""l~~:;;::~:r.;~.~&.=--
A validade deste documento, se ~r.sso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Lnformando seus respectivos códigos de verificação

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SKCRETÁllIA-GERAL



Secretar'!a da MIcro a Pequena ~mprll5a
S4CfetMia ,da Raclonalizaçlo a SI~lIflçaçio
Departamento de Regllltro Empreurlal .lnl.8gfação REQUERtMENTO DE EMPRESÁRIO

-'-'-- IIII
MA2190002728646

PARA USO EXCLUSIVO DA JUfI(fA COMERCIAJ..

JUCEMA

CERTIFICO o REGISTRO EM 25/06/2019 10:40 SOB Ng 20190785373.
PROTOCOLO: 190785373 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902852861. NIRE: 21102128917.
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO Luís, 25/06/2019
vvw.empresafacil.ma.qov.br I

A validade deste documento, se ~re.so, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secreturia da RllcloQQUuçilo e Simplifil:Qçiiv
Departamenfu de Registro Emprenrilll e lategrafio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/2

ATIVIDADE PRINCIPAL: (6202-3/00) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMlZA VEIS ATIVlDADES SECUNDARIAS: (6201-5/01) DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA (6203-1/00) DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMlZAVEL (6209· 1/00) SUPORTE
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO (8219-9199)
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
ESPECIFICADOS

1~1~1~IIIIIIIIU~lllllllllllllmlm
MA 1160000506227

rARA uso EXCLUSIVODAJUNTACOMERCIAL • Este doçwncn!o foi gerado no portal Empreso Fácil

JUN'lA COMERCIAL DO ESTADO DO NARANHio

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO Luís, 11/11/2016

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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Secretaria da Miero e Pequena Empresu
Sccreblrla da RlIc:lon:llllaçiu e SimpUficllçilu
Departumfato de Registro Empresarial f latelraçào REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 212

979.091.903-44

PLANALTO VINHAIS III

_/_'-_ MA 1160000506227

PARAUSOEXCLUSIVODA JUNTACOMERCIAL • Etlc documento folllcrado no ponnl BmprcsaF.cil

JUNTA CONERCIAL 00 ESTADO DO NARANBio

..JUCEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2016 15:10 SOB N" 21102128917.
PROTOCOLO: 160684900 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602473275. NIRE: 21102128917 .
IZAIAS DELFINa DOS SANTOS

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

sÃO LUÍS, 11/11/2016
www.empresafacil.ma.qov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando ••us respectivos códigos de verificação
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICÀ;':; < ~-:-:::'~t==::==:::::I

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERruRA
26.529.188/0001-53 11/11/2016
MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DELFIN SISTEMAS

NOME EMPRESARIAL
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE EcoNóMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADESECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não específicados
anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN I ~ÚMERO ICOMPLEMENTO

PAVMT005 T II SALA 508

ICEP I IBAIRROIDISTRITO
L..~_5_.0_7_7-_3_00 ....J. • PONTA D'AREIA I IIAUNlclPIO. SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRONICO
IZAIAS.DELFINO@ASPEC.COM.BR

ITELEFONE
(98) 3235-9758

I~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I ~ITUAÇÃO CADASTRAL
. ATIVA

DATADA SlruAÇÃO CADASTRAL
11/1112016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I =:0 ESPECIAl. I I~ SrruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2023 às 14:27:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

!CPL-=CM'-'-~---~-----_·
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
CNPJ: 26.529.188/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:42 do dia 30/01/2023 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 29/07/2023.
Código de controle da certidão: D5C2.5580.8F99.DBF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N!!Certidão: 227885/22 Data da Certidão: 14/12/2022 14:07:45

CPF/CNPJ 26529188000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/12/202211 :51:21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N!!Certidão: 086197/22 Data da Certidão: 14/12/2022 14:08:54

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
ma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/12/202211 :52:35
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CERTIDÃONEGATIVA l:.J~~~~~~._~..~!
Número da Certidão: 00007663722023

CERTIFICADO
10212300921800 o

validade: 30/05/2023

CERTIFICAMOSQUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTADÉBITO FISCALRELATIVOA PESSOA
JURíDICA,DESCRITAABAIXO,RESERVA-SEO DIREITODE A FAZENDAMUNICIPALCOBRARDÍVIDAS
POSTERIORMENTECOMPROVADAS,HIPÓTESEPREVISTANOS ARTIGOS80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DOCÓDIGOTRIBUTÁRIOMUNICIPAL.

DADOSDAPESSOAJURÍDICA

CNPj: 26.529.188/0001-53 I Inscrição Municipal: 98224834

Razão Social: lZAIASDEUINO DOSSANTOS- ME

ATnnDADEECONÔ~CAPRINCWAL
620230000 - DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODEPROGRAMASDECOMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

ENDEREÇODELOCALIZACAO
Logradouro: AVENIDAMAESTRO]OAONUNES/AVNANA]ANSEN

Número: 9 I Complemento: PAVMTO 05 T IJ;SALA508;

Bairro: Ponta D&apos;Areia

Munidpio: SAOLUIS- MA ICEP: 65077300

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 30 de janeiro de 2023 15 09:32, sob o código de
autenticidade nO2455D7DF5BF96CDDA4716A5F3AI03405.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https:/Istm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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JUSTIÇF. DO TRABALHO -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.529.188/0001-53
Certidão nO: 28476317/2022
Expedição: 30/08/2022, às 14:29:15
Validade: 26/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n ? 26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



20/01/202318:10 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

26.529.188/0001-53

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS ME

AV CORONEL COLARES MOREIRA 7 5806 CD EMP VMORAIS / CALHAU /
SAO LUIS / MA / 65071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011503215821065339

Informação obtida em 20/01/2023 18: 10:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

o Empresário TZAIASDELFrNO DOS SANTOS, estabelecidota) na AVENIDA CORONEL COLARES
MOREIRA, 7 SALA 806 CONO EMPV OE MORAIS, CALHAU, São Luís - MA, CEP: 65071-322, requer
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA

• E.wcdocurnel"O]ili gemdo no port.rl Empf'I'sa FJcil

.JUCEMA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃo

CERTIFICO O REGIS~ EN 11/11/2016 15:10 SOB NO 20160684897.
PROTOCOLO: 160684897 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602473267. NIRE: 21102128917 .
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 11/11/2016
wvw.empr ••afacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ~resso, ti~ sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códiqos de ver~icação
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Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 2252023
Código de validação: F384E7A833

Número da guia: 23057301001411611.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia onze
(11) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob nO 26.529.188/0001-53.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles
Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Clveís e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas

. Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nO 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n"
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrôníco do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https:/Iselos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, sln, Calhau, São LuíslMA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408/ 5409

Documento assinado. SÃO Luis - ENTRÃNCIA FINAL, 11/01/202313:09 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 2252023 I Código: F3B4E7AS33
Valide o documento em www.ljma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsclente
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MUNIdPIO DE LAGO DA PEDRA - MA
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa IZAIAS
DELFINO DOS SANTOS - ME, com sede na Av. Nina Rodrigues n° 09, quadra XIV,
Ponta da Areia, Edifício Comercial Lagoa Corporate & Offices, torre II, sala 507, no
Município de São Luís. Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n."
26.529.188/0001-53. prestou serviços de licenciamento de sistemas de gestão
governamental, compreendendo os módulos: Sistema informatizado (software) de
Contabilidade Pública e Orçamento, Sistema informatizado (software) de Licitações
e Contratos, Sistema informatizado (software) de PatrimOnio, Sistema informatizado
(software) de Almoxarifado, Sistema informatizado (software) de Publicação/
hospedagem de dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC 131/2009, Sistema
informatizado (software) de E- Sic, bem como executou satisfatoriamente os serviços
de suporte e manutenção dos sottwares locados à Prefeitura Municipal de Lago da
Pedra - MA, no perlodo de 02104/2018 a 24/06/2019, comprovando de forma
exemplar a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade
preclpua. .

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do
momento em que foi instalado na Prefeitura. e que os compromissos assumidos
foram cumpridos sem restrições, não constando em nossos registras, até a presente
data, fato que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e

:~a.~e com as o~;" ações assumidas.
k 'G\'-' Q

,T, J :Y\i..~v- '*1O' ~,_ 1 ";(\

~.""'.....,~'fJ Lago da <~~ 1. -MA. em 24 de junho de 2019

. ~:~.;lf,,~:r:__ ~Sde S) Sobrinho

CPF n° 258.201.413-34
Secretário Municipal de Administração e Serviços Públicos

.......~~~.--~._~-..~..- ....... ".",.

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca. n9 222, Centro, Cep65.715-000. Lago da Pedra, Maranhão, Brasil

CNPJn!2 06.021.810/0001-00 Home page: www.lagodapedra.ma.gov.br



CNPJ nO 12.124.210/0001-70
Praça Gonçalves Dias, 275, Centro, CEP: 65.610-000,

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, com sede na Av. Colares Moreira, Lote
7, Quadra 28 - Sala 806, Calhau, no Municipio de São Luis, Estado do
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n.o 26.529.188/0001-53, prestou serviços de
licenciamento de sistemas de gestão governamental, compreendendo os
módulos: folha de pagamento e site institucional, bem como executou
satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados
à Câmara Municipal de 'Aldeias Altas - MA, no perlodo de 08/03/2017 a
18/12/2017, comprovando de forma exemplar a sua qualificação técnica e
notória especialização na sua atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir
do momento em que foi instalado na Câmara, e que os compromissos
assumidos foram cumpridos sem restrições, não constando em nossos
registros, até a presente data, fato que desabone comercialmente ou
tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

I
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ESTADO DO MARANHAO
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminhoos autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processode dispensade licitação, oriundo do processoadministrativo nO100103/2023,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanentede Licitação da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues- MA

ComissãoPermanentede Licitaçãoda Câmara Municipalde Lago dos Rodrigues- MA,
em 31 de Janeiro de 2023.



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /20_

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob
o nO01.612.833/0001-76, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal,
o Sr. , portador da Cédula de Identidade nO e do CPF nO
______ , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
______ , situada na , inscrita no CNPJ sob o nO
________ , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
portador(a) do RG n? e do CPF n° a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos
termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n? /20_, Dispensa de Licitação sob o n°
__ /20_, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto
Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestaçãode , para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, estes a serem prestados conforme
discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ,
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais da
Contratada, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 20_

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ORGAO: 01 - Câmara Municipal
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - Câmara Municipal
FUNCAO: 01 - Legislativa
SUBFUNÇAO: 031 - Ação Legislativa
PROGRAMA: 0201 - Manter as Atividades do Poder legislativo
PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos
DOTAÇAO DISPONIVEL: 70.000,00
DOTAÇAO REFORÇADA SIM ( ) NAO ( X )

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.
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MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CÂMARA

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/20_,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados nãomanterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

6.13.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:
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8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com aAdministração Pública, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.
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8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às,demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da PortariaConjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10A. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77
e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n? 8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejutzo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.
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12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2°
.do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, _ de de 20 .

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
XXXXXXXXXX

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

__________________ CPFno _

____________________ CPFno _
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PROCESSOADMINISTRATIVON12100103/2023
PARECERJURrDICON9 310102/2023

OBJETO:Contratação de serviços de locação de programa de informática q~e d~sponibilize o
Iicenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSAque
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagodos Rodrigues - MA.

VALOR:R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

BASELEGALArt. 24, IIda Lei8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de dispensa

de licitação para contratação da empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME,CNPJn2 26.529.188/0001-

53, objetivando a contratação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSAque contemple

sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de
Recursos Humanos, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,pelo

valor de RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) e

análise juridica formal sobre a minuta do contrato.

1-RESUMO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob n2 100103/2023, que tem como

objeto a contratação direta com dispensa de licitação da empresa lzaias Delfino dos Santos _

ME,CNPJnº 26.529.188/0001-53,com sede na Av.Ana Iansen, n2 09,Ponta D'Areia, São Luís

- MA,objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de
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Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos

Rodrigues - MA, pelo valor de RS 6,600,00 (seis mil e seiscentos reais), para emissão de
parecer.

Eis os fatos mais relevantes

11- PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros

serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior (art, 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dezpor cento) do
limite previsto na alínea na". do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço. compra ou alienação de maior vulto que
possa ser reahzada de uma só vez; (Redaçãodada pela Lei n2 9.648.de
1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a". inciso II,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412,de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. IR Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da

Lei 02 8.666.de 21 de junho de 1993. ficamatualizados nos seguintes

tennos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até RS176.000,00 (cento e setenta e seis

mü reais);
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Aprevisão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos
reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no

art, 55 da Lei8.666/93.

Desta feita, OPINO,pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa Izaias Delfina dos Santos - ME,CNPJng 26.529.188/0001-53, com sede na Av.
Ana Iansen, nQ 09, Ponta D'Areia, São Luís - MA,objetivando a contratação de serviços de

locação de programa de informática que disponibilize o íicenciamento e concessão de direito

de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSAque contemple sistema de Folha de

Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagodos Rodrigues -MA,pelo valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais),

com fulcro no art, 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018.

É O PARECER.

Lagodos Rodrigues (MA),em 31 de Janeiro de 2023.

jA1Ú." ÜW X.~'1M dr9- ~,..._
JADER MAXlMO DE SOUSA

OABfPlnº 11788
Procurador
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PORTARIAN° 008/2023

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do Procurador da Câmara
Municipal de Lagodos Rodrigues/MA.

O Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, no
uso de suasatribuições legaise de acordo com a LeiOrgânica e o Regimento
Interno desta casa:

RESOLVE:

Art. 1°_Nomear, o Sr. JADERMAXIMO DESOUSA,portador CPF:050265513-
51, para função de PROCURADORda Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues /MA.

Art. 2°_A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°_Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Lagodos Rodrigues/MA, em 09
de janeiro de 2023.
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AoSr.
Raimundo Fernando Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nest:l.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 100103/2023 à Comissão
Permanente de Licitaç:ão,para demais providências cabíveis.

Lagodos Rodrigues (MA),em 31 de Janeiro de 2023.

Jo4P" l'2"&ro(Y1'\1; oú.~
JADER MAXIMO DE SOUSA

OAB/PI n911188
Procurador
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100103/2023.
EMPRESA: Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ nO26.529.188/0001-53.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de
Recursos Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, através da Comissão
Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente a prestação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de
Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].
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Interessantetambém ressaltarmosa alteraçãoà alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Arf. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do ett. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
11-para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...l·

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para realização de
Dispensade licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME, CNPJ n° 26.529.188/0001-53,com sede na Av. Ana Jansen,
nO09, Ponta d'Areia, São Luís - MA, como já mencionado anteriormente, importou em
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), ficando dentro do limite dispensável pelo art.
24, inciso II da Lei 8.666/93e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamosa presente JUSTIFICATIVApara ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

ComissãoPermanentede licitação da CâmaraMunicipal de Lago dos Rodrigues- MA,
em 31 de Janeiro de 2023.
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A
V. Exa.
José Silva Valdivino
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob n° 002/2023, oriundo do Processo
Administrativo nO100103/2023, cujo objeto trata da prestação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação da empresa para
análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 01 de Fevereiro de 2023.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n?
002/2023, cujo objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em
favor da empresa lzaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ n° 26.529.188/0001-53, com sede na Av.
Ana Jansen, n° 09, Ponta d' Areia, São Luís - MA, no valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos
reais).

Lago dos Rodrigues - MA, em OI de Fevereiro de 2023.

José Silva Valdivino
Presidente da Camara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA, TERMO DE
CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n?26.529.188/0001-53
Situada na Av. Ana Jansen, n° 09, Ponta d'Areia, São Luís - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lago dos Rodrigues/MA, O1de Fevereiro de 2023.

José Silva Valdivino
ara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.

Ciente em DI{ de AOru://1/Y de 2023.
/

~ ~ 4cJ."kI~Üls Deifi do;Santos - ME.
CNPJ n° 26.529.188/0001-53
Izaias Delfino dos Santos
RG n° 2001002133244/SSP-CE
CPF n" 979.091.903-44
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 010302/2023

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob
o n° 01.612.833/0001-76, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal,
o Sr. José Silva Valdivino, portador da Cédula de Identidade nO0300322920056-SSP/MA
e do CPF n? 038.359.933-48, a seguir denominada contratante, e a empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME, situada na Av. Ana Jansen, nO09, Ponta d'Areia, São Luís -
MA, inscrita no CNPJ sob o nO26.529.188/0001-53, representada neste ato pelo Sr.
Izaias Delfino dos Santos, portador do RG nO2001002133244/SSP-CE e do CPF nO
979.091.903-44 a seguir denominado(a) contratado(a), acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n?8.666/93 e suas alterações posteriores, assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO100103/2023, Dispensa de Licitação sob o n?002/2023,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência
e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), a
ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais da
Contratada, todas atualizadas.

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação:

01 Locação e implantação de sistemade folha de pagamento Mês 11 600,00 6.600,00
e_gerenciamentode recursos humanos. ~

~
~
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Valor Total: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2023.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ORGAO: 01 - Câmara Municipal
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - Câmara Munic~al
FUNÇAO: 01 - L~gislativa
SUBFUNÇAO: 031 - Ação Le_g_islativa
PROGRAMA: 0201 - Manter as Atividades do Poder legislativo
PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutef!.Ç_ãoe Funcionamento da Câmara Municipal
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
DOTAÇAO DISPONIVEL: 70.000,00
DOTAÇAO REFORÇADA SIM ( ) NAO ( X )

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos. ~
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6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO 002/2023,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6,13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, ObrigandO-~ldá-IOS na

};@//P
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.

6.13.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa real~restação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência. ~



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
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8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidadeda CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 . A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as !
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2.Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77
e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto. @J
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12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7.A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2°
do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, 03 de Fevereiro de 2023.

Câmara Muni . ai de Lago dos Rodrigues - MA.
osé Silva Valdivino

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

Izaias Delfino dos Santos
CPF nO979.091.903-44

Contratada

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

EXTRA TO DO CONTRATO N° 010302/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
002/2023. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues
- MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.833/0001-76, e a empresa Izaias Delfino dos
Santos - ME, situada na Av. Ana Jansen, nO09, Ponta d'Areia, São Luís - MA, inscrita
no CNPJ sob o nO26.529.188/0001-53. OBJETO: Prestação de serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha de
Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa nO002/2023, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na
forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 6.600,00 (seis mil e
seiscentos reais), VIGÊNCIA: de 03 de Fevereiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.
ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - Câmara
Municipal; FUNÇÃO: 01 - Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 - Açâo Legislativa;
PROGRAMA: 0201 - Manter as Atividades do Poder legislativo; PROJETO
ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.
SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfino dos Santos, portador do RG nO2001002133244/SSP
CE e do CPF nO979.091.903-44, pela CONTRATADA e o Sr. José Silva Valdivino,
portador do RG n° 0300322920056-SSP/MA e do CPF nO 038.359.933-48, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 03 de
Fevereiro de 2023. ~
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.529.188/0001-53
Certidão nO: 28476317/2022
Expedição: 30/08/2022, às 14:29:15
Validade: 26/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

26.529.1BB/0001-53

IZAIAS DELFINa DOS SANTOS ME

AV CORONELCOLARESMOREIRA 7 SB06 CD EMPVMORAIS / CALHAU /
SAO LUIS I MA 165071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011503215821065339

Informação obtida em 20/01/2023 18:10:S9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesllistaEmpregadores.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiviDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
CNPJ: 26.529.188/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfu.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn? 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:42do dia 30/01/2023<hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2023.
Código de controle da certidão:D5C2.5580.8F99.DBF1
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIvIDA ATIVA

N° Certidão: 086197/22 Data da Certidão: 14/12/2022 14:08:54

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

arma do disposto do artigo 156 da lei nO2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/0412023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/12/202211:52:35
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 227885/22 Data da Certidão: 14/12/202214:07:45

CPF/CNPJ 26529188000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
n?5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/.clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/12/2022 11:51 :21



r------
CERTIFICADO

10202300921800

PREFEITURA DE SAO uns
SECRETARIA MUNICIPAL DA FrtL.IL~.'"

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007663722023

RUB.

Validade: 30/05/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DfvIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAjUlÚDlCA

CNPj: 26.529.188/0001-53 I Inscrição Mwúcipal: 98224834

Razão Social: IZAIAS DELFINa DOS SANTOS - ME

ATIVIDADE ECONÔMlCA PRINCIPAL
620230000 - DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

ENDEREÇODE LOCAUZACAO "

Logradouro:AVENlDA MAESTRO ]OAO NUNES/ AVN ANA]ANSEN

NÚlnero:9 I Complemento: PAVMTO 05 T I1;SALA508;

Bairro: Ponta D&apos;Areia

Mwúdpio: SAO LUIS - MA ICEP: 65077300

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 30 de janeiro de 2023 1s 09:32, sob o código de
autenticidade n" 2455D7DF5BF96CDDA4716A5F3AI03405.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lnternet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertídao.

"NÃO E VÁllDA A CERTIDÃOQUE CONTIVER.EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS."



ESTADO DO MARANHAO
CAMAR.Z\ MUNICIPAL DE: LAGO DOS RODRIGUE.,:,

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues - MA

PORTARIAN° 005/2023

Dispõe sobre a NOMEAÇÃOdo Fiscalde Contratos da Câmara
Municipal de Lagodos Rodrigues/MA.

O Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, no
uso de suasatribuições legais e de acordo com a LeiOrgânica e o Regimento
Interno desta casa:

RESOLVE:

Art. r- Nomear, o Sr. CARLOSEDUARDOMENDESARAUJO,portador CPF:
061583613-56, para função de FISCALDECONTRATOSda Câmara Municipal
de Lago dos Rodrigues /MA.

Art. 2°_A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°_Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Lagodos Rodrigues/MA, em 09
de janeiro de 2023.
.) .~

Presidente



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n° 26.529.188/0001-53
Situada na Av. Ana Jansen, n° 09, Ponta d' Areia, São Luís - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, de acordo com Termo de Contrato n° 010302/2023, durante o exercício de 2023.
Valor Global dos Serviços: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

Lago dos Rodrigues/Má, 03 de Fevereiro de 2023.

José Silva Valdivino
Presidente da Câm a Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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o TERMO DE RATIFICAÇÃO

-----------------------o Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em
atendimento ao disposto no ano 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o
processo de Dispensa de Licitação sob n" 00112023, cujo objeto trata
da prestação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil
e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago
dos Rodrigues - MA, em favor da empresa ASP Automação Serviços
e Produtos de Informática LTDA, CNPJ u" 02.288.268/0001-04, com
sede na Rua Lauro Maia, n" 1120, Fátima, Fortaleza - CE, no valor de
R$ 12.089,00 (doze mil e oitenta e nove reais). Lago dos Rodrigues
MA, em O 1 de Fevereiro de 2023. José Silva Valdivino. Presidente da
Càmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em
tendimento ao disposto 00 art, 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o
ocesso de Dispensa de Licitação sob n° 002/2023, cujo objeto trata

da prestação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - C:SA que contemple sistema de
Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em favor da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ n"
26.529.188/0001-53, com sede na Av. Ana Jansen, o" 09, Ponta
d'Areia, São Luís -MA, no valor de RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos
reais). Lago dos Rodrigues - MA, em 01 de Fevereiro de 2023. José
Silva Vaidivino. Presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em
atendimento ao disposto no ano 26 da Lei 8.666/93, RATlFICA o
processo de Dispensa de Licitação sob n" 003/2023, cujo objeto trata
da contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site
e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.52712011, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em favor da empresa R Castro Araujo ElRELI, CNPJ n°
40.001.962/0001-80, com sede na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 12,
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais). Lago dos Rodrigues - MA, em 03
de Fevereiro de 2023. José Silva Valdivino. Presidente da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICOCÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOSRODRIGUES- MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

htlps:/Icmlagodosrodrigues.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Bc71b924bcf092f69234e7f36b33cf4091 ef9c59

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO lADO
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EXTRATO DO CONTRATO 1

o EXTRATO DO CONTRATO

EXTRA TO DO CONTRATO N° 010202/2023 DISPENSA DE
UCIT AÇÃO N° 001/2023. PARTES: cÂMARA'MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES, pessoajuridica de direito público, situada
na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no
CNP.J sob o n" 01.612.833/0001-76, e a empresa ASP Automação
Serviços e Produtos de Informatica LTDA, situada na Rua Lauro
Maia, n° 1120, Fátima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o 0°
02.288.268/0001-04. OBJETO: Prestação de serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de
Dispensa OU001/2023, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na forma do
art. 24, Inciso U, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal n" 9.412, de 18 dejunbo de 2018, VALOR GLOBAL: RS
12.089,00 (doze mil e oitenta e nove reais), VIGÊNClA: de 02 de
Fevereiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. ÓRGÃO: 01 - Câmara
Municipal; UNIDADE ORÇAMENTARlA: 0101 - Câmara
unicipal; FUNÇÃO: 01 - Legislativa; SUBFUNÇÁO: 031 - Ação
gislativa; PROGRAMA: 0201 - Manter as Atividades do Poder

legislativo; PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e
Funcion.amento da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não
vinculados de impostos. SIGNATÁ.RIO: Sr. Nadison dos Santos
Costa, portador do RG nO034382342007-5-SESPIMA e do CPF n°
054.038.413-50, pela CONTRATADA e o Sr. José Silva Valdivino
portador do RG n? 0300322920056-SSPIMA e do CPF n~
038.359.933-48, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago
da Pedra - MA. Data da assinatura 02 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N" 010302/2023, DISPENSA DE
LIClT AÇÃO NU002/2023. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES, pessoa jurídica de direito público, situada
na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 01.612.833/0001-76, e a empresa Izaias Delfino dos
Santos - ME, situada na Av. Ana Jansen, n" 09, Ponta d'Areia, São
Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o nO26.529.188/0001-53. OBJETO:
Prestação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de
Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, conforme especificações dos serviços contidos no Processo de
Dispensa n° 002/2023, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do
art. 24, Inciso Il, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal n" 9.4[2, de 18 dejunbo de 2018, VALOR GLOBAL: R.$
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), VTGtNCIA: de 03 de Fevereiro
de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. ÓRGÃO: 01 - Câmara
Municipal; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - Câmara
Municipal; FUNÇÃO: 01 - Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 - Ação
Legislativa; PROGRAMA: 0201 - Manter as Atividades do Poder
legislativo; PROJETO ATlVIDADE: 2.001 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO
ECONÓMICA: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica; FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não
vinculados de impostos. SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfino dos
Santos, portador do RG n° 2001002133244/SSP-CE e do CPF n°
979.091.903-44, pela CONTRATADA e o Sr. José Silva VaIdivino
portador do RG n° 0300322920056-SSPIMA e do CPF n~
038.359.933-48, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago
da Pedra - MA. Data da assinatura 03 de Fevereiro de 2023.
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